
REQUERIMENTO Nº 96/2025 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

O Vereador que este subscreve vem, respeitosamente, requerer ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine, ao setor
competente, a realização de vistoria técnica na árvore situada na
Avenida Nossa Senhora Aparecida, em frente à loja D’Cally Jeans ,
nesta cidade.

O pedido se justifica pelo fato de que as raízes da referida árvore estão
avançando sobre as calçadas e imóveis vizinhos, causando danos
estruturais nas residências próximas, bem como na Igreja Brasil para
Cristo e casas vizinhas que se encontram ao lado do local.

Em reunião com o pastor Paulo, representante da Igreja Brasil para
Cristo, foi relatado que as raízes já vêm prejudicando obras e
estruturas no entorno, o que demanda atenção e avaliação urgente por
parte da equipe técnica da Prefeitura.

Dessa forma, solicita-se a realização de vistoria e, se constatada a
necessidade, a adoção das medidas adequadas, que podem incluir
poda corretiva, transplante ou retirada da árvore, de acordo com as
normas ambientais e de segurança vigentes.

Tal providência visa preservar a segurança dos imóveis, a integridade
das calçadas e o bem-estar dos moradores, sem deixar de respeitar o
equilíbrio ambiental.

Câmara Municipal de Guarará, 3 de novembro de 2025.

ABRAÃO TOMÁZ ANASTÁCIO
Vereador - UNIÃO
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Câmara Municipal de Guarará - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Praça do Divino, nº: 54, 36606-000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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